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G O V E R N O D O E S T A D O 
WEI 3í. 877, D% 4 D E D E Z E M B R O DM 195« ; 

Dis-jsSe eota-8 cr iação do Dep&riaaisnto 
«8« Eí ta t ísUca do Estado «Is São Paulo, e dá 
« a t r a s providências, 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O S D O E S -
f A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuiçõSfc que Uva 

?ão conferidas por lei, 
F a ç o saber que a. Assembléia Legislativa decreta « cu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo l . o — Fica criado o Departamento de Esta

tística do Estado de S ã o Paulo, destinado a centralizar 
* estatística geral do Estado, o qual fica subordinado d i 
retamente ao CUeíe do Governo. 

Artigo 3.0 — Compete ao Departamento ora criado, 
somo órgão representativo do Governo Estadual Junto ao 
Conselho Nacional de Estatíst ica e demaia órgãos supe
riores do serviço de estatística nacional, criticar, apurar, 
analisar e divulgar informações estatísticas referentes á 
a t u a ç ã o física, eoclal, cultural, eoonômica, financeiro, 
demográfica, administrativa o política do Estado, devéU-
4o para esse f i m : 

a) executar, de acordo com os convênios nas!onaÍ3 de 
estatística, os planos da estatística nacional, aprovados 
anualmente pelo Conselho Nacional de Est&títica, desen-
7olvendo-os, quando necessário, a f im de atender a neces
sidades da administração regional ou das forças arma
das; 

b) publicar em coletâneas periódicas, espaciais ou 
avulsas, oa resultados de seus trabalhos. 

Artigo 3.o — O Departamento, que será dirigido por 
um Diretor Geral, compõe-se de: 

a) quatro Divisões Técnicasj 
&) Divisão Administrativa; :•-.'-~ -
«) Secção de Mecanisação; 
d) Secção Gráf ica ; -
e) Secção de Cartografia; 

í ) Secção de Documentação . 
Artigo 4.o — Ficam assim constituídas e denomina

das as divisões técnicas referidas no artigo anterior: 
1 — Primeira Divisão (situação física, sosial e cultu

ral) : 
Secção de Estatística Social; 
"o) Secção de Estatíst ica Educacional. 
3 — Segunda Divisão (situação demográf ica ) : 
a) Secção de Demografia Está t ica e Demografia 

Dinâmica (aspecto Intrínseco) ; 
b) Secção de Demografia Dinâmica (aspecto extrín

seco, bionômico e biométrico) . 
3 — Terceira Divisão (situação econômica) . 
a) Secção de Estatística da Produção Vegetal, Mine

ral e Animal; 
b) Secção da Estatística da Produção Industrial; 
c) Secção de Estatística do Comércio; 
d) Secção de Estatística da Distribuição e Consumo, 

de Títulos, Bancos e Imóveis; 
e) Secção de Estatística de Transportes C Comum-

J 4 ~ Quarta Divisão (situação administrativa e polí
tica) : , . . , 

e) Secção de Estatística Policial e Criminal; 
b) Secção de Estatística Administrativa e Política; 
0 Süccão de Estatística Militar. 
A T t i " o * 5 . o — A Divisão Administrativa compreende: 
a) Secção de Pessoal; 
b) Secção de Material; 
c) Secção de Contabilidade; 
d) Seoç.ão de Comunicaçôsa; -• — 

A r t ^ a ^ e o 3 " — Ficam criados na Tabela II da PArte 
Permanente do Quadro da .Secretaria do Governo e oes-
tluados ao Departamento de Estatística do Betado de São 
Paulo oá seguintes cargos: 

1 (um) de Diretor Geral, rmarão r ; 
6 fcinco) de Diretor de Divisão, padrão "O . 
Artigo 7 o - - Ficam instituídas na Trtbela IV da Par

te Permanente do Quadro da Secretaria do •-íovjrao, para 
o Departamento de Estatística do Estado de Sao rau.o. 
«a Bftffuiníes funções gratificadas: 

1 (uma) F G - 6 de Secretário do Diretor Geral; 
1« (dezesseis) F G - 8 de Cliefe de Secção Técnica ; 
•4 fquatro) F G - 8 de Chefe de Secção Administrativa; 
1 (uma) F G - 6 de Chefe de Portaria. 
P a r á g r a f o único — As funções gratificadas referidas 

meste artigo serão exercidas por funcionários designados 
pelo Diretor Geral. 

Artigo 8.o — O Chefe do Governo baixara o regimenta
do Departamento ora criado. 

Artigo 9 .0 — Fica transferido para o Departamento 
todo o patrimônio do extinto Departamento Estadual de 
íÇstatístiea, bem como os encargos decorrentes de contra
tos existentes de locação e outros. 

Parágrafo único — O patrimônio referido neste ar-
Sgo será, mediante inventário, entregue ao Diretor Geral 
do Departamento criado pela presente lei. 

Artigo 10 — Ficam lotados no Departamento ora cria
do os funcionários, do extinto Departamento Estadual de 
Rstatistica que forem necessários aos seus servigoa. 

Imprensa Oficial 

i P a r á g r a f o único — A relação nominal dÊsses fundo, 
nários, com a indicação dos respectivos cargos, será fixa
da mediante decreto, no prazo de 15 (quinze) dias, con
tados da publicação desta lei. 

Artigo 11 —- A fim de ocorrer & despesa com a exe
cução da presente lei, scrao consignadas verbas próprios 
no orçamento de 1851, 

Artigo 12 — Esta lei entrará em vigor a Lo de Janeiro 
de 1851, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de Sao TaiUo, aos t 
d í dezembro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S U ' , 
José Romeo Ferras 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria, de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de dezembro de 1050. 

. • C a s ã a s o Ricardo — Diretor Gerei 

\.VX X . 87«, D E i D E D E Z E M B R O P E 105« 

Altera a redação do artigo 3.o d a . L e i a. 
519, de l.o de dezembro de 1848. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições qus ihe 
são conferidas por lei, 

P a ç o saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo l . o — Passa a ter a seguinte redação o artigo 
l . o da Lei n . 519, de l . o de dezembro de 1948: 

"Artigo l . o — É a Fazenda do Estado autorizada a 
doar a Cruzada Pró-Iníáncia , associação civil, com sede 
nesta Capital, à Avenida Brigadeiro L U Í H Antônio n . 683, 
uma faixa de terreno onde está instalado o Departamen
to de Assistência a Psicopatas, destinada a construção de 
um edifício necessário a ampliação de suas instalações, a 
saber: 

" U m a área de terreno com forma de paralelogramo, 
com 864,00 m2 (oitocentos e sessenta e quatro metros qua
drados) parte integrante do imóvel de número 651 da A.ve-
da Brigadeiro Luiz Antônio, confrontando pela frente com 
esta, numa extensão de 15,00 m (quinze metros); pelo 
Udo direito de quem olha para o imóycl, com terreno 
ocupado pela Cruzada Pró-Infanciã , onde mede 57,60 rn 
(cinquenta e sete metros e sessenta cent ímetros) ; pelo 
ledo esquerdo, com próprio do Estado, onde mede 57,90 m 
(cinquenta e sete metros e sessenta centímetros) ; e pnlcs 
fundos, com o mesmo próprio, onde mede 15,00 m (quinze 
metros)". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos i de 
ieaembro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Goyerno, aos 4 de dezembro de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

N . 879, D E 4 D E D E Z E M B R O D E 195« 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
1 imóvel situado na sede do município dc l'itm-

p é i * 

ADHÉMAR D S B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D S S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

T A C O S A B E R q u 8 a Assembléia .Legislativa d í -
creta e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo lx> — Fica a Fazenda do E-tado autorizada 
a adquirir, por doação, do Município de Pompeia, o 
imóvel abal-io caracterizado, situado na sede daquele 
município e destinado à construção do Grupo Escolar 
local, a saber: 

" ü m terreno com a área de 2.400 ra2 (dois mil e 
quatrocentos metros quadrados), compreendendo os lo
tes 3, 4, 6 e 8 do quarteirão n. 108, da planta da cidade 
de Pompeia, confrontando pela frente, na extensão de 
60 m (sessenta metros), com a Rua Campos Novos; 
de um lado, na extensão de 40 rn (quarenta metros), 
com a Rua Dr. Luiz Miranda; pelo outro lado, na ex
tensão de 40 m (quarenta metros), com as datas 11 e 
12 do quarteirão n. 108; e, pelos fundos, na extensão 
de 00 m (sessenta metros), com as datas 2, 5 e 7 do 
mesmo quarteirão" . 

Artigo 2.o — A despesa com a esecuçáo da presente 
lei correrá por conta de verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estudo dc São Paulo, aoa 
4 de dezembro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha j 
Ary Albuquerque 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria c « Es- ) 
tad-i nos Negócios do Governo, aos 4 de dezembro dc 
1950. i 

1 Cassiano Rieardo» Diretor GeraL 1 

" K C K B T O X , S ' . « « , D E 4 D E D E Z E M B R O » S i f c * 

Altera as tabelas explicativas do arca» 
mento vigente. 

A D H K M A R p s B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l i u 
sao conferida* por lei, 

í iec re ta : 
Artigo l . o — Fica redusida de C r f 8.000,00 <seia mil 

crusseiros), na verba n . 9, código 8.07.0, do orçamento 
vigente, atribuída à Assessoria Técnico Legislativa, dota
ção do item 054 — De representação. 

Artigo 2.0 — Com o recurso proveniente da XÍ&UÇSQ 
feita pelo artigo anterior, fica suplementada, no I ie.imo 
orçamento, verba e código, a dotação do item 030 — sufcj-
tituiçõos, pela importância de Gr$ 6.000,00 (seis mil 
cruzeiros). 

Artigo S.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua publicação, revogadag as disposições em contrário, 

Palacio do Governo do Estado de SSo Paulo, aos •* 
de deacmbro de 1850. 

ADHÉMAR D E BARP.OS 
José Romeu Ferras 

Publicado na Diretoria Geral da Secratarla <le X : * 
tado doa Negócios do Governo, aos 4 de deaembro de IP-30, 

Cassiano Ricardo —• Diretor Gerai 
"~*~™™"™—— 

DECB.ETO X . ?.0.90i-D, D E 28 D E D E Z E M B R O » E HZt 

Retificação ; | 

No ártico l .o , onde sc 18: . . ocupado prio Senho? 
Antonio Pedro de Andrade Müller, da Ta5>ela ITX da P « -
te Permanente, lotado no Escritório do Eio de Janeiro, 
do Serviço de Imigração e C o l o n i z a ç ã o . . . " , 

leia-se: " . . . ocupado pelo Senhor Antonio Pedro do 
Andrade Müller, da Tabela II da Parta Permanente, Io. 
tado no Escritório do Rio de Janeiro, do Departamento 
de Imigração e C o l o n i z a ç ã o . . . " 

PALÁCIO D O G O V E R N O 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O . 

D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que ihe ,;ão 
conferidas por lei, nos termos do artigo 41, do Decreto-lei 
n. 12.273-41, Resolve prorrogar, em caráter excepcional, a 
afastamento de Carmen Penteado Piza, Estatístico, classa 
" H " , lotado na Secretaria de Estado dos Negócios do G o 
verno, para, sem prejuizo de vencimentos e demais vanta
gens de seu cargo, continuar prestando serviços Junto aa 
Serviço de Medicina Social, da Secretaria de Estado doa 
Negócios ds Saúdo Pública e fia Assistência Social, pelo 
prazo de dois (2) meses. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 <?* 
novembro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

UNIVERSIDADE D E SAO PAULO 
Departamento de Administração 

Processos que a Divisão de Contabilidade ensaBJiclii Si 
Tesouraria Central para pagamento: 

Relação n. 404 ;'• 
Adiantamentos 
0201-50 — A-3-B — Benedito Ferreira do A m r s ' ~ 

300,00 
Ü207-50 — A-3-B — idem idem — 1.000,00 
8318-50 — A - S - B — idem idem — 500.C0 
0211-50 — A-3-B — idem idem — 500,00 
15136-50 — A - 3 - H — Homero Lourenço Alejr l — , . 

2.500,00 
7909-50 — D-25-A — Afonso DiaeoU — 5.000,00 
Folhas de pagamentos 
14870-50 — C-13-J — José Octávio Monteiro £ e C a 

margo e outros — 100.799,40 
15187-50 — S-80-A — Abillo Batlsts dos S a n t e — . . , 

2.678,50 
Relação n. 401 

Diversos 
11845- 50 — A-S-B 1 — Assoe. Puae. Publicai do Estado dt 

S. Paulo — 127,20 
118ãl-50 — C-17-A — Clube Atlético Fasenda Esta

dual — 10,00 
11842-50 — C-17-P — Centro do Professorado Pauíista 

— 30,00 
11840-50 — I-3Ô-P — Ipass — 234,70 
11850-50 — I-39-P — Ipase — 412 10 
13128-50 — I-39-P — Ipase —- 529,00 
13130- 50 — I-39-P — Ipase — 313,40 
13131- 50 — I-39-P — Ipase — 478,00 
11848-50 — L-45-P — Liga do Professor&do CatôHao <-w 

35,00 
11846- 53 — S-89-3 — Soe. Benef. Fur.cs. da Fasenc'.a 

— 10,00 
11847- 30 — U-93-P — União Peas. Serv. Públ. do E^aCo 

S . Paulo — 75,00 

Fagina =— 1 — 

http://Fur.cs

